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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 007/2022

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a 

presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA SEJA CONSTRUÍDA PRAÇA PÚBLICA NO IMÓVEL DO MUNICÍPIO LOCALIZADO NA 
RUA UBERLÂNDIA ESQUINA COM A AVENIDA DO CONTORNO NO BAIRRO MORADA DO SOL”

J U S T I F I C A T I V A :

O Vereador abaixo subscrito, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do 
Poder Executivo que através do Departamento competente seja construída praça pública no imóvel 
do Município localizado na Rua Uberlândia esquina com a Avenida do Contorno no bairro Morada do 
Sol.

A construção de uma praça no espaço público, conforme solicitado, além de constituir 
ponto referencial e de desruptura na cidade ela carrega diversas funções que podem auxiliar nossa 
organização social e redefinir papéis de importância.

A praça é um local de beleza, memória, constituindo a alma da cidade. Nela se 
encontram marcos referenciais, projetos paisagísticos que estimulam o convívio. Podemos citar 
diversão funções que podem auxiliar nossa organização social tais como: função social, criação 
estética, ação educativa, importância ecológica e bem estar psicológico.

Desta forma, solicito-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 

(dez), desde que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 07 de janeiro de 2022.
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